
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.786-A, DE 2015 
(Do Sr. Roney Nemer) 

 
Acrescenta o art. 36-E à Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece diretrizes e bases da Educação Nacional; tendo parecer da 
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, pela aprovação 
(relator: DEP. CELSO RUSSOMANNO). 
 

 
DESPACHO: 
À REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO 
MERCOSUL E 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Representação  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece diretrizes e bases da Educação Nacional, passa a vigorar acrescida do 

art. 36-E: 

“Art. 36-E. Os estudantes de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio cujas instituições tenham convênios 
com governos estaduais ou com o Distrito Federal, terão 
acesso a programas de intercâmbio de formação profissional, 
em países do Mercado Comum do Sul (Mercosul), junto a 
escolas técnicas, universidades e empresas públicas das 
nações que compõem esse bloco. 

Parágrafo único. Os estudantes discriminados no caput 
contarão com o apoio do governo federal, nos termos do 
regulamento, para garantir sua permanência e seu 
aprimoramento profissional e cultural no local de realização do 
intercâmbio.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A integração dos países do Mercado Comum do sul (Mercosul) 

não se restringe apenas à dimensão econômica e comercial do intercâmbio 

internacional. É necessário, também, promover mecanismos que permitam o 

fortalecimento dos laços sociais, culturais e educacionais entre os países integrantes 

do Mercosul. 

Conforme dispõe o parágrafo único do art. 4º da Constituição 

Federal de 1988, “a República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma 

comunidade latino-americana de nações”. O mandamento constitucional é claro ao 

apontar que o Brasil tem o dever de buscar a integração social e cultural com os 

povos da América Latina, o que justifica a relevância de que sejam tomadas 

iniciativas no campo educacional nesse sentido. 

São relativamente comuns os programas governamentais que 

versam a respeito de intercâmbios para estudantes da educação superior, mediante 

convênios entre universidades, auxílio de agências de fomento dos diversos países 

e programas interinstitucionais de desenvolvimento de pesquisa. Os intercâmbios 

ganham maior destaque na pós-graduação, por proporcionar significativo impulso à 

formação qualificada de jovens em atividades de investigação científica nos mais 

variados ramos do saber. 
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No entanto, há escassos programas direcionados a estudantes 

do ensino médio técnico que desejam realizar intercâmbios internacionais em países 

latino-americanos, com especial ênfase no Mercosul, dada as maiores facilidades de 

ingresso, trânsito e permanência, em função do passaporte comum facultado aos 

cidadãos do bloco. 

De acordo com o art. 4º de nossa Carta Magna, um dos 

princípios pelos quais a República Federativa do Brasil é regida, em suas relações 

internacionais, é a “IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade”. Sendo a educação um dos mais importantes instrumentos de 

cooperação entre os povos, ela se constitui, no caso em pauta, em ferramenta de 

destaque para o intercâmbio entre as nações mercosulinas. 

Por sua vez, o art. 23 da Constituição dispõe que “é 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

[…] V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 

tecnologia, à pesquisa e à inovação”. A presente proposta evoca exatamente essa 

cooperação entre União e unidades federativas brasileiras – que também legislam 

concorrentemente em relação a esses temas, conforme o art. 24 da Carta Magna. 

O sentido do Projeto de Lei é promover a melhoria da 

educação profissional técnica de nível médio, especificamente de forma a integrar 

acesso à cultura, à ciência, à pesquisa e à inovação, na medida que os convênios 

poderão ser realizados junto a escolas técnicas, universidades e empresas públicas 

dos países do Mercosul. 

Baseado nos princípios e competências aduzidos 

anteriormente e considerando que compete privativamente à União legislar sobre 

“XXIV - diretrizes e bases da educação nacional”, cabe formalizar a presente 

proposta como artigo a ser acrescido à Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996), especificamente na Seção IV-A, 

que trata “Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio”. 

A iniciativa encontra, ainda, eco na Estratégia 11.12 do Plano 

Nacional de Educação (Lei 13.005, de 25 de junho de 2014), que menciona 

expressamente a responsabilidade da União em “elevar gradualmente o 

investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos de 

mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à 

permanência dos(as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível 

médio” (os grifos não são do original). Essa Estratégia inscreve-se no âmbito da 

Meta 11, qual seja, “triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos cinquenta por cento da 

expansão no segmento público” (os grifos não são do original). 

A aprovação da presente proposta permite a efetivação da 

meta de oferecer um ensino médio técnico de qualidade por meio do recurso a um 

programa de assistência estudantil que promova a mobilidade acadêmica do 

estudante de ensino médio técnico a outras instituições e empresas em âmbito 

internacional, estreitando os laços sociais, econômicos e culturais com os países do 

Mercosul. 
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Para que os referidos intercâmbios sejam efetivados, propõe-

se que os estudantes contem com apoio do governo federal, nos termos de 

regulamento a ser editado, para que seja promovido o seu aprimoramento 

profissional e cultural. 

Diante do exposto, conclamo os Nobres Pares pela aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2015. 

 

 

Deputado RÔNEY NEMER  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

...................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 

pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 

na educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1786-A/2015 

 

 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 
 

ANEXO 

 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 

....................................................................................................................................................... 
 

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da 

oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. Estratégias:  

11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação 

territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a 

interiorização da educação profissional;  

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes públicas estaduais 

de ensino;  

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação 

a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 

gratuita, assegurado padrão de qualidade;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, 

preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de 

qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da 

juventude;  

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação profissional em nível 

técnico; 

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas entidades 

privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento 

à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;  

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível médio oferecida em 

instituições privadas de educação superior;  

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível médio das 

redes escolares públicas e privadas;  

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado 

à formação profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo 

com os seus interesses e necessidades;  

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a 

relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte);  

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade 

acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio;  

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação profissional 

técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;  

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação das instituições 

especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em 

entidades empresariais e de trabalhadores.  

 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 

para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 

24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 

cento) das novas matrículas, no segmento público. Estratégias: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL  

I - RELATÓRIO 

De autoria do ilustre Deputado Rôney Nemer, o projeto de lei em 

exame inclui um artigo 36-E na lei de diretrizes e bases da Educação Nacional, com 

a finalidade de garantir aos estudantes de cursos de educação profissional técnica 

de nível médio o acesso a programas de intercâmbio de formação profissional em 

países do Mercosul, junto a escolas técnicas, universidades e empresas públicas 

das nações que compõem esse bloco. 

Na justificação que acompanha a proposição, o autor sustenta que 

“o sentido do Projeto de Lei é promover a melhoria da educação profissional técnica 

de nível médio, especificamente de forma a integrar acesso à cultura, à ciência, à 

pesquisa e à inovação, na medida que os convênios poderão ser realizados junto a 

escolas técnicas, universidades e empresas públicas dos países do Mercosul”.   
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No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa legislativa ora analisada pretende incluir um artigo 

36-E na Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da Educação 

Nacional.  De acordo o dispositivo proposto, “Os estudantes de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio cujas instituições tenham convênios com 

governos estaduais ou com o Distrito Federal, terão acesso a programas de 

intercâmbio de formação profissional, em países do Mercado Comum do Sul 

(Mercosul), junto a escolas técnicas, universidades e empresas públicas das nações 

que compõem esse bloco”. 

Em conformidade com o § único do citado artigo 36-E, os 

estudantes beneficiados contarão com o apoio do governo federal para garantir sua 

permanência e aprimoramento profissional no local do intercâmbio, nos termos de 

regulamento a ser editado. 

O Mercosul foi concebido a partir do entendimento de que a 

ampliação dos mercados nacionais constitui condição fundamental para acelerar os 

processos de desenvolvimento econômico, com justiça social, dos Estados Partes. 

Com base na lição de Maristela Basso, o Mercosul foi acordado num contexto de 

redemocratização da América Latina e de forte concorrência por atração de 

investimentos e acesso a mercados. Segundo a autora, a integração econômica 

“daria a todos os Estados Partes melhores condições para atender os respectivos 

interesses nacionais de garantia da estabilidade democrática, aumento da 

competitividade e do poder de negociação no âmbito internacional”.1 

Passados mais de 25 anos da assinatura do Tratado de 

Assunção, nota-se que o processo de integração regional desbordou dos fins 

inicialmente pactuados, não mais se limitando à esfera econômica e comercial. 

Nesse contexto, são visíveis os esforços das Partes para adensar a cooperação no 

âmbito cultural, educacional e de assistência jurídica, entre outros. 

A área da educação foi uma das que primeiro mereceu a 

atenção dos Estados Partes. Nesse contexto, é digna de relevo a Decisão nº 7, de 

1991, do Conselho do Mercado Comum, que instituiu a Reunião dos Ministros 

Educação, cuja função é propor ao Conselho, por meio do Grupo Mercado Comum, 

medidas visando a coordenar políticas educacionais nos Estados Partes. 

Consulta realizada na página eletrônica do Mercosul 

Educacional indica 8 (oito) compromissos multilaterais em vigor relacionados à 

educação, o que comprova a relevância dada à matéria pelos signatários do Tratado 

de Assunção.   

                                                      
1 BASSO, Maristela. Mercosul: do Passado ao Futuro. In. Mercosul: estudos em homenagem a 
Fernando Henrique Cardoso/ Maristela Basso (organizadora). São Paulo, Atlas, 2007. 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1786-A/2015 

Ao deferir aos estudantes brasileiros dos cursos de educação 

profissional técnica de nível médio o acesso a programas de intercâmbio em escolas 

técnicas, universidades e empresas públicas, localizadas em países do Mercosul, o 

projeto em exame harmoniza-se com os princípios do regentes do Bloco, em 

particular com o Protocolo de Integração Educacional, Revalidação de Diplomas, 

Certificados, Títulos e de Reconhecimentos de Estudo de Nível Médio Técnico, 

assinado em Assunção, em 28 de julho de 1995, promulgado pelo Decreto nº 2.689, 

de 1998. 

Assim, em razão dos evidentes dos benefícios para o processo 

de integração sub-regional, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.786, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 

Relator 

 

 

PARECER DA REPRESENTAÇÃO 
  

A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.786/2015, do Sr. Roney Nemer, que "acrescenta o art. 36-E à Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases da Educação Nacional", nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Celso Russomanno.  

 
Estiveram presentes os Senhores(as): 
 
Senadores(as) Ana Amélia, Antonio Carlos Valadares, Fátima Bezerra, 

Gleisi Hoffmann e Lídice da Mata; e os Deputados(as) Arlindo Chinaglia, Benedita 
da Silva, Carlos Gomes, Celso Russomanno, Eduardo Barbosa, Hugo Leal, Jaime 
Martins, Jean Wyllys, Jose Stédile, Luiz Claudio, Rômulo Gouveia, Rosangela 
Gomes, Ságuas Moraes e Takayama. 

 
 

Plenário da Representação, em 27 de setembro de 2017 
 

 
  

Deputado CELSO RUSSOMANNO  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


